
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

_______________________________________________________________________________________ 
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA!” 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº  
 

                          CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA CANGUÇUENSE À 
LETÍCIA VOIGT DE OLIVEIRA CORREA 

 
                        

       SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais;  

        FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 
 
                  Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA CANGUÇUENSE 
para: LETÍCIA VOIGT DE OLIVEIRA CORREA, por sua destacada atuação em prol da 
cultura no Município de Canguçu. 
 
                  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  

 
CANGUÇU/RS, 18 DE MARÇO DE 2024. 

 
SILVIO VENZKE NEITLING  

Presidente  
 
Registre-se e Publique-se 
 
EMERSON HENZEL MACHADO  
1º Secretário 
 
Iniciativa: Poder Legislativo 
Autora: Vereadora – Eloisa Fraga 
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                                            Bancada do Partido dos Trabalhadores 

 

 

 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 
 

 

                            

                             CONSIDERANDO o art. 4º da Lei 4836/2019 que “COMPILA, 

CONSOLIDA E DISCIPLINA A LEGISLAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CANGUÇU QUE CONCEDE HONRARIAS, RECONHECIMENTO A 

PESSOAS E ENTIDADES QUE TENHAM PRESTADOS SERVIÇOS AO MUNICÍPIO E 

INSTITUI PROGRAMA, CRIA GALERIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

                            CONSIDERANDO a importância da homenageada para o Município de 

Canguçu na comunidade cultural; 

 

                            CONSIDERANDO que a homenageada tem endereço residencial na 

vizinha cidade de Pelotas.    

 

                              A VEREADORA infra firmada, nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, e o disposto no artigo 13, Inciso XXIII, da Lei Orgânica requer seja submetido ao 

Plenário para aprovação o seguinte Título de Honraria “Cidadã Honorária à LETÍCIA VOIGT 

DE OLIVEIRA CORREA” 

 

 

                                                     

                             

 

 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Canguçu, 18 de Março de 2024. 

 

 

 

       Eloisa Fraga 

      Vereadora PT 
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Engenheira Agrônoma- UFPEL - LETICIA VOIGT DE OLIVEIRA CORREA, nascida 

em 28 de agosto de 1999, na cidade de Pelotas, filha da Professora Joicinara Voigt de 

Oliveira. Desde pequena, influenciada pelo avô, José Valnei de Oliveira, adorava colocar 

saia comprida e dançar as músicas tradicionalistas que ele escutava. Aos 5 anos vem morar 

em Canguçu e na primeira Semana Farroupilha já está usando um vestido de prenda, 

confeccionado pela avó, Ivone Voigt de Oliveira. Aos 6 anos, já na 1º série do ensino 

fundamental conhece a CIENA e faz a sua primeira participação e a partir deste momento 

participou em todas as edições em que a escola esteve presente. Nesta idade torna-se 1º 

Prenda Mirim do CTG Cancela da Querência, CTG Estudantil, filiado ao MTG, na Escola 

Técnica Canguçu. Já com 10 anos, começa a frequentar o CTG Raul Silveira e no mesmo 

ano, após participar da Ciranda e Entrevero – fase interna, torna-se 2º Prenda Mirim, 

participando de todos os Encontros de Patrões nas diversas cidades da 21º RT, sempre 

representando o município de Canguçu. Com 11 anos, participa novamente da Ciranda no 

CTG Raul Silveira consagrando-se 2 º Prenda Juvenil, mesmo não sendo a representante 

a ir para a Ciranda Regional, sempre acompanhou todas as atividades tradicionalistas da 

região. Nos anos de 2014 torna-se Prenda pelo município e no ano de 2015, 1º Juvenil do 

CTG Raul Silveira, conquistando o direito de representar a entidade e o município de 

Canguçu no ano seguinte na Ciranda Cultural de Prendas – fase regional, conquistando o 

título de 1º Prenda da 21º Região Tradicionalista. Com este título, no ano seguinte 

representa a região, o município e a entidade na Ciranda Cultural de Prendas – fase 

estadual. Durante a pandemia, agora como Prenda Adulta do CTG Raul Silveira, 

desenvolve o Projeto Toucas Mágicas, projeto que visava a confecção de toucas e perucas 

em crochê para crianças portadoras de câncer. Foram confeccionadas mais de 400 toucas 

e perucas e entregues no Hospital do Câncer Infantil e no Instituto do Câncer Infantil, na 

cidade de Porto Alegre.  

Atualmente foi nomeada 1º Prenda da 21º Região Tradicionalista e no mês de maio 

deste ano irá mais uma vez representar o município e a região na Ciranda Cultural de 

Prendas – Fase Estadual. 
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